LEI N. 4.339 – DE 12 DE MARÇO DE 1997

Estabelece relação de documentos para recebimento de subvenções e doações de terrenos do Município e dá outras providências

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Para recebimento de subvenções e doações de terrenos do município de Patos de Minas, as entidades deverão apresentar os seguintes documentos:

I – requerimento assinado pelo representante legal da entidade dirigido ao Prefeito, contendo o nome da entidade, o valor da subvenção e o compromisso de aplicar a verba de conformidade com os planos e planilhas apresentados;

II – plano de trabalho e planilha de custo para aplicação da subvenção;

III – estatuto social;

IV – atestado de funcionamento, expedido pelo Prefeito, contendo a relação de toda a diretoria da entidade;

V – certificado ou cópia da lei municipal que a reconhece como de utilidade pública;

VI – instrumento de mandato ou documento que confere poder de representatividade da entidade beneficiada (ata de eleição da diretoria);

VII – certidão expedida pelo serviço de proteção ao crédito – SPC constando que a entidade e os seus diretores não estão inscritos como devedores do comércio naquela instituição;

VIII – comprovante de regularidade fiscal da entidade e dos diretores para com o município.
IX – certidão negativa de protestos de títulos da entidade e seus diretores, expedida pelo Cartório de Protestos de Títulos e Documentos.

        Art. 2º A entidade prestará contas de subvenção recebida no prazo estipulado no convênio, sob pena de ficar suspensa do recebimento de novas subvenções até regularizar a situação.

Parágrafo Único – O setor de contabilidade do Poder Executivo certificará no processo de liberação da subvenção que a entidade está em dia com a obrigação de prestação de contas de subvenção recebidas anteriormente.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de março de 1997, 107˚ ano da República e 104˚ do Município.

Elmiro Alves do Nascimento 
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